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para a área técnico-administrativa, a cada seis meses e quando 
do desligamento do estagiário, o relatório de desenvolvimento 
das tarefas por ele executadas;
IV -  avaliar o desempenho do estagiário conforme o modelo de 
avaliação de desempenho de estagiário, ao final do período de 
estágio, para fins de emissão do respectivo certificado;
V -  propor a dispensa ou o remanejamento do estagiário, 
indicando à Subprocuradoria-Geral de Justiça para a área 
técnico-administrativa as razões do pleito;
VI -  comunicar à Subprocuradoria-Geral de Justiça para a área 
técnico-administrativa as faltas injustificadas do estagiário;
VII -  informar semestralmente, à Subprocuradoria-Geral de 
Justiça para a área técnico-administrativa, a ocorrência do 
acompanhamento efetivo do estágio pelo professor orientador 
da instituição de ensino superior; e
VIII -  fiscalizar o cumprimento do disposto na presente 
Resolução.
CaPitULO Vi
DaS ObriGaçÕeS Da DiViSãO De DeSeNVOLVimeNtO 
De PeSSOaL
Art. 27.  Compete à Divisão de Desenvolvimento de Pessoal:
I -  gerir as atividades relacionadas ao estágio;
II -  confeccionar certidão de realização do estágio por ocasião 
do desligamento, com indicação resumida das atividades 
desenvolvidas, locais de realização do estágio, dos períodos 
cumpridos, da carga horária e da avaliação do seu desempenho;
III -  enviar à instituição de ensino superior conveniada, com 
periodicidade mínima de seis meses, relatório das atividades 
desenvolvidas, dando ciência, anterior e obrigatória, ao 
estagiário;
IV -  dar suporte ao CEAF-MP/PA nas questões relacionadas ao 
processo seletivo de estagiários;
V -  zelar pelo cumprimento dos convênios e termos de 
compromisso de estágio firmados com os estagiários e as 
instituições de ensino superior conveniadas;
VI -  manter a disposição da fiscalização os documentos 
comprobatórios da relação de estágio.
CaPÍtULO Vii
DO CertifiCaDO De eStÁGiO
Art. 28.  O Procurador-Geral de Justiça, tendo em vista os critérios 
de avaliação expostos no modelo de avaliação de desempenho 
de estagiário, os relatórios do estagiário e a devolução do crachá 
de identificação, poderá expedir, ao término do estágio e depois 
de decorrido o prazo mínimo de um ano consecutivo de efetivo 
desenvolvimento das atividades, o certificado de estágio, o qual 
valerá, segundo critérios da Comissão de Concurso, como título 
em concurso para ingresso na carreira de membro do ministério 
Público.
Parágrafo único.  Considerar-se-ão como tempo de efetivo 
desenvolvimento das atividades os períodos de afastamento de 
que trata o art. 23, incisos I a VII, desta Resolução.
CaPÍtULO Viii
DaS DiSPOSiçÕeS fiNaiS e traNSitÓriaS
Art. 29.  A Subprocuradoria-Geral de Justiça para a área 
técnico-administrativa adotará as providências necessárias 
para a elaboração e a produção dos modelos de convênio, 
plano de atividades do estagiário, termo de compromisso de 
estágio, solicitação de estágio, avaliação de desempenho de 
estagiário, atestado de frequência, certificado de estágio e 
outros que porventura sejam necessários ao fiel cumprimento 
das disposições contidas na Lei Federal nº 11.788, de 2008, e 
nesta Resolução.
Art. 30.  Os casos omissos serão dirimidos pela Subprocuradoria-
Geral de Justiça para a área técnico-administrativa.
Art. 31.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 32.  Fica revogada a Resolução nº 009/2011-CPJ, de 30 de 
junho de 2011.
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea “c”, da 
Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do ministério 
Público), e no art. 18, inciso IX, alínea “c”, da Lei Complementar 
nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 005/2013-CPJ, 
de 07/03/2013, que aprovou o Plano Estratégico de Atuação 
do ministério Público do Estado do Pará em questões agrárias e 
fundiárias para o biênio de 2013/2014,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a Promotora de Justiça DANIELLA MARIA DOS 
SANTOS DIAS para, sem prejuízo de suas atribuições, coordenar 
o Curso de Aperfeiçoamento em Direito Agrário, em realização 
pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF/mP 
e pelo Instituto de Ciências Jurídicas/UFPA, visando a capacitação 
e formação continuada dos membros e Servidores do ministério 
Público do Estado do Pará, em matéria agrária e fundiária.
II - AUTORIZAR o deslocamento eventual da Promotora de 
Justiça DANIELLA mARIA DOS SANTOS DIAS para o desempenho 
das atividades acadêmicas retromencionadas, no período de 
realização do curso, nesses casos com a aplicação da substituição 
automática prevista para a Promotoria de Justiça de marabá/PA.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 5 de 
dezembro de 2013
mARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

COLÉGiO De PrOCUraDOreS De JUStiça
NúmerO De PUbLiCaçãO: 625642

reSOLUçãO Nº 022/2013-CPJ, De 5 De 
DeZembrO De 2013

Altera o art. 3º da Resolução nº 015/2012-CPJ, de 13 de agosto 
de 2012, que dispõe sobre a concessão do auxílio-alimentação 
aos membros do ministério Público do Estado do Pará.
O COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA,  órgão  da  
Administração Superior do ministério Público do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 21, inc. I, da Lei 
Complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei 
Orgânica do ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Estadual nº 
7.646, de 16 de julho  de  2012,  que  instituiu  o auxílio-
alimentação  aos membros do ministério Público do Estado do 
Pará;
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de adequação dos 
valores do auxílio-alimentação implementado, no âmbito do 
Ministério Público, por meio da Resolução nº 015/2012-CPJ, de 
13 de agosto de 2012; e
CONSIDERANDO, também, a proposta apresentada pelo 
Procurador-Geral de Justiça,
R E S O L V E:
Art. 1º  Alterar o “caput” do art. 3º da Resolução nº 015/2012-
CPJ, de 13 de agosto de 2012, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 3º  O valor mensal do auxílio-alimentação para os membros 
do ministério Público Estadual será de R$ 900,00 (novecentos 
reais).”
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2013.
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COLÉGiO De PrOCUraDOreS De JUStiça
NúmerO De PUbLiCaçãO: 625644

reSOLUçãO Nº 023/2013-CPJ, De 5 De 
DeZembrO De 2013

Altera o art. 6º da Resolução nº 042/2011-CPJ, de 1º de 
dezembro de 2011, que dispõe sobre a concessão do auxílio-
alimentação aos servidores do ministério Público do Estado do 
Pará.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, órgão da 
Administração Superior do ministério Público do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 21, inc. I, da Lei 
Complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei 
Orgânica do ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Estadual 
nº 7.197, de 9 de setembro de 2008, que instituiu o auxílio-
alimentação no âmbito do serviço público da administração 
direta, autárquica e fundacional do Estado do Pará;
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de adequação dos valores 
do auxílio-alimentação regulado no âmbito do Ministério Público 
do Estado do Pará por meio da  Resolução nº 042/2011-CPJ, de 
1 de dezembro de 2011; e
CONSIDERANDO, também, a proposta apresentada pelo 
Procurador-Geral de Justiça,
R E S O L V E:
Art. 1º  Alterar o “caput” do art.  6º da Resolução nº 042/2011-
CPJ, de 1º de dezembro de 2011, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 6º  O valor mensal do auxílio-alimentação para os servidores 
do ministério Público Estadual será de R$ 900,00 (novecentos 
reais).
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir de 1º janeiro de 2013.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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